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DISPCe sobre N0P1EAÇ?[0 de COWISŜ ÍO DE AVALIAÇÃO.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IQ - Fica nomeada, para proceder a avaliação, no esta
do em que se encontra, da Motoniveladora marca 
ALLIS CHALMES, Modelo HD-3-1, ano de fabricação 
1967, motor Perkins, 6 cilindros, de propriedade 
desta Prefeitura Municipal, a seguinte comissão:
DR. RONALDO DE PAULA VISCONDI 
3DSÍ UANDERLEY SANTOS BITTENCOURT 
SEBASTiãO FIGUEIREDO DA SILVA

Artigo 2fi - A Comissão de Avaliação deverá apresentar o res
pectivo Laudo de Avaliação da Motoniveladora, cojj 
firmando as características e dando o respectivo 
valor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impror 
rogáveis, a contar da data do presente decreto.

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições ere contrario,
P,M, de Lorena, 08 de maio de 1987,

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
* Prefiéito Municipal »

Registrado no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni. 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 08 de maio de 1987,
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


